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PORTARIA Nº 014/2026 
 
 
  O VEREADOR EDMUNDO MARTI GONZALEZ JÚNIOR, 
Presidente da Câmara Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
 
  Considerando os termos previstos no inciso XVII do art. 7º da 

Constituição Federal que tipifica as férias regulamentares; 

 

  Considerando o respectivo deferimento pela Presidência da 

Câmara Municipal, 

RESOLVE 

 

  Art.1º. Conceder férias regulamentares à empregada pública, 
Paola Alecsandra Marques Guinter, referente ao período de 02/2025 a 
02/2026, no seguinte termo: 
 

I – 05 (cinco) dias a serem usufruídos a partir do dia 13 de abril 

de 2026; 

II–15 (vinte) dias restantes a serem usufruídos oportunamente; 

III – 10 (dez) dias convertidos em pecúnia, nos termos do Art. 

8º da Lei Municipal nº 1.333, de 31 de outubro de 1989, acrescidos de 1/3, 

conforme inciso XVII do Art. 7º da Constituição Federal. 

 

  Art. 2º. A servidora fará jus ao benefício do cheque férias, 
conforme disposto na Resolução nº 001/2024. 
 
  Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Presidência da Câmara Municipal de Aguaí, 31 de março de 2026. 

 

 

VER. EDMUNDO MARTI GONZALEZ JÚNIOR 

PRESIDENTE 

 

 

Registrada na Secretaria e publicada na mesma data no Diário Oficial do Município. 
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